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MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES


Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis da Administração Direta Exercício Findo em 31 de dezembro de 2018.

1 - Contexto Operacional

A Administração Direta compreende os órgãos sem personalidade jurídica do Poder Executivo, composto por 08 Secretarias Municipais, Fundo FAPS como unidade Gestora e o Poder Legislativo.
2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes.

3 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações complementares

3.1- Receitas e Despesas

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria Interministerial STN/MF e SOF/MPOG n.º 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de Contas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para receitas e despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. Em relação ao Balancete de Receita emitido em 2018, foi verificado, após o fechamento, que na dedução da receita não ocorreu o desdobramento em MDE e ASPS, ficando assim o valor total em próprio, o que ocasionou a necessidade de ajustes no PAD(Programa Autenticador de Dados- TCE/RS). Considerando a entidade Prefeitura Municipal, a receita líquida arrecadada foi de R$ 23.233.416,63 e a despesa liquidada, considerando todos os vínculos, de R$ 21.386.640,49.
3.2- Superávit financeiro e reabertura de créditos especiais e extraordinários(PM +RPPS)
Dotação Inicial

R$  29.409.500,00
Atualização Monetária
R$                  0,00

Créditos Suplementares
R$     2.559.201,92
Créditos Especiais

R$     1.862.815,58
ORIGEM DOS RECURSOS

Auxílios e Convênios
R$        R$  349.949,00

Excesso de Arrecadação
 R$   809.382,57
Operação de Crédito
R$        R$   220.000,00
Redução Orçamentária
 R$  1.942.601,62
Superávit Financeiro  
 R$    700.084,31
Reabertura de Créditos           R$              0,00
Obs.: O valor de R$ 220.000,00 de operação de crédito não foi utilizado(não teve despesa empenhada).


O superávit financeiro dos recursos utilizados na abertura de créditos adicionais dentro de seus limites disponíveis, está demonstrado abaixo:

	Fonte de Recurso
	Valor

	0001- Livre (Alienação Bens Imóveis)
	2.494,25

	0031- FUNDEB
	25.336,80

	1029- Salário Educação União
	2.800,00

	1030- Fundo Especial
	14.715,85

	1060- Meio Ambiente
	30.000,00

	1165- FMAS IGD/SUAS
	9.000,00

	1176- Transferência FNDE-PAR
	22.487,48

	1185- Infraestrutura Balneário -  Etapa
	243.750,00

	1187- Programa de Apoio a Creches
	1.720,15

	1200- FMAS CRAS/SCFV
	59.000,00

	1203- Aquis. Maq. E Equip. Agricolas Prop027058
	10,48

	4001- Outras Receitas Municipais Aplic. Saúde
	44.193,54

	4011- Atenção Básica- PIES/CRACK
	42.017,57

	4050- Assist. Farmacêutica Básica Estado
	10.000,00

	4111- LRPD- Lab. Próteses Dentárias
	300,00

	4190- Epidemiologia e Vacinações
	4.000,00

	4510- PAB Fixo
	29.116,80

	4520- ESF- Est. Saúde Família/Saúde Bucal/PACS
	6.717,26

	4590- Programa Gestão Plena(Ant. Saúde Mulher)
	874,62

	4710- Teto Financ. Vig. Em Saúde
	9.764,47

	4760- Vigilância Sanitária
	8.617,10

	4770- Farmácia Básica- Fixa e Variável
	7.000,00

	4901- Programa Nacional de Qualificação
	1.544,25

	4931- Aquisição de Equipamentos e Mat. Perman.
	74.239,68

	4934- Aquis. De Equip. para Pronto Atendimento
	9.914,73

	4935- Construção de Unidade Básica de Saúde
	40.469,28

	Total
	700.084,31


Obs.: O recurso livre refere-se a saldo de alienação de bens quando ainda não era vinculado.
3.3- Receitas e despesas intraorçamentárias


De acordo com a Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as operações realizadas entre órgãos e demais entidades do próprio Município representam operações intraorçamentárias. 
As receitas intraorçamentárias totalizaram R$ 2.126.432,44 e derivam dos seguintes fatos: - receitas a contribuição da parte patronal do servidor ativo civil, contribuição para amortização do déficit atuarial e contribuição previdenciária em regime de parcelamento.
O parcelamento teve sua última parcela quitada em dezembro/2018.  Houve também receita de capital intraorçamentária quando de transferência de veículos entre secretarias municipais na entidade da Prefeitura, no valor de R$ 19.060,00.
As despesas intraorçamentárias R$ 2.136.463,64 são transferências ao Fundo FAPS e o valor de R$ 19.060,00 transferência de veículos entre secretarias.
3.4- Detalhamento das deduções da receita orçamentária.

As deduções da receita orçamentária, no valor de R$ 3.372.426,13 , são as seguintes:
Dedução da receita de impostos(IPTU): 30.272,09
Dedução da receita para formação do FUNDEB- FPM: 1.482.671,39
Dedução da receita para formação do FUNDEB- ITR: 3.765,37
Dedução da receita para formação do FUNDEB- ICMS Desoneração:7.972,96
 Dedução da receita para formação do FUNDEB- ICMS: 1.432.567,98
Dedução da receita para formação do FUNDEB- IPVA: 116.881,37
Dedução da receita para formação do FUNDEB- IPI EXPORTAÇÃO: 21.009,69
Dedução Multas e Juros de mora do IPTU- 100,26
Dedução Dívida Ativa IPTU- 112,91
Dedução Multas e Juros Contribuição de Melhoria- 461,77
Dedução Multas e Juros de Mora das Taxas- 1.494,27
Dedução Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU: 4.626,26
Dedução Multas e Juros- ISS- 136,52
Dedução Multas e Juros de Mora Divida Ativa das Contribuições de Melhoria- 1.863,58
Dedução Multas e Juros Fornecimento de Água- 252,58

Dedução Dívida Ativa Fornec. Agua- 1.177,49

Dedução Multas e Juros Dívida Ativa Forn. Agua- 13.114,82

Dedução Multas e Juros Divida Ativa Serv. Máquina- 699,80

Dedução Serv. Admin. Emolumentos e Custas- 14,52
Dedução da Receita Patrimonial: 221.055,40

Dedução Restituições TCE- Multas e Juros: 25.889,18

Dedução Multas e Juros Programa Troca Troca- 681,08

Dedução das Demais Receitas Correntes: 0,84

Dedução das Receitas Capital: 5.604,00
3.5- Dívida Ativa – Curto e Longo Prazos.

O lançamento da dívida ativa em curto e longo prazo, referente exercício de 2018, foi registrado levando em consideração o estimado pela média anual de recebimentos efetivos dos últimos três exercícios. Foi inscrita a dívida ativa de 2018, conforme livro de apuração do Setor Tributário. Outro valor a ser ajustado, assim que possível, é a atualização dos referidos saldos inscritos em divida ativa, pois no final do exercício de 2017, foi verificado que o sistema tributário não faz a correção automaticamente. Ainda vale ressaltar que na presente data, no setor tributário não há servidor efetivo responsável. Ainda foi constatado diferenças de valores de divida entre os sistemas contábil e o valor tributário. Somente serão realizados ajustes na contabilidade depois de revistos os valores no setor tributário. 
3.6- Créditos de Transferências a receber


O valor lançado como créditos de transferências a receber, 2018,  se refere a recursos de convênios e programas, a seguir relacionados: 

União

	Programa
	Valor

	IGD SUAS
	8.433,59

	IGD Bolsa Familia
	1.430,00

	Máquinas e Equipamentos Agrícolas
	136.986,30

	
	

	Total
	146.849,89


Estado

	Programa
	Valor

	OASF/FEAS
	8.415,44

	Oficinas Terapêuticas Crack
	19.500,00

	ESF Estado
	26.000,00

	PIES
	46.350,71

	Saúde Bucal
	32.500,00

	Assistência Farmacêutica 
	9.451,98

	Teste Rápido
	500,00

	Próteses Dentárias
	5.598,34

	Transporte Escolar- PEATE
	36.320,96

	Total
	184.637,43


3.7- Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 


O valor registrado de R$ 242.164,42, no Balanço Patrimonial, se refere a valores para restituição posterior como salário família( R$ 672,26), salário maternidade (R$ 654,90), fator moderador do plano de saúde Unimed (R$ 467,91), repasse concedido diferido (saldo legislativo- R$ 1.925,25) e também ao valor a receber da Fazenda Nacional- União( R$ 238.444,10).
3.8 – Imobilizado
No ativo imobilizado todos os bens foram depreciados. Os ativos imobilizados adquiridos são depreciados a partir do mês de aquisição. O percentual de depreciação oscila de acordo com a vida útil do bem.

O inventário de bens tem prazo de conclusão, conforme estabelecido em decreto, até 30 de novembro de cada ano, mas até 31 de dezembro de 2018, não foi totalmente concluído.

3.9- Ajustes de Exercícios Anteriores 

O valor constante na conta de ajustes de exercícios anteriores refere-se a ajustes entre contas bancárias pela baixa indevida, transferência entre contas e ajuste valor créditos a receber(Unimed). 
3.10- Restos a Pagar

As despesas que foram empenhadas e não pagas até o último dia útil de 2018, foram inscritas em Restos a Pagar, em atendimento aos artigos 35 e 36 da lei nº 4.320/1964, e escrituradas como restos a pagar processados e não processados. Durante o exercício, foram consideradas despesas orçamentárias incorridas apenas as despesas liquidadas e, no encerramento do exercício, também aquelas inscritas em restos a pagar não processados, que foram inscritos com base nos saldos credores de empenhos não liquidados, nos termos dos artigos 36 e 103, parágrafo único da Lei Federal  nº 4.320/1964.  

Em relação aos restos a pagar, conforme apurado, o recurso livre e ASPS estão com saldo financeiro insuficiente no valor de R$ 172.484,27.  Já no recurso do MDE há uma suficiência em R$ 22.175,41. Se esse valor não tivesse sido repassado e tivesse permanecido em conta de recurso livre haveria menos insuficiência financeira. Em relação a 2017 o valor de insuficiência financeira apresentada no exercício de 2018 foi menor. 
3.11- Repasses Concedidos


De acordo com a Portaria STN nº 339/2201, os repasses financeiros pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, foram processados por meio de documentos próprios, sem a emissão de empenho, sendo que os registros contábeis das transferências financeiras concedidas e recebidas foram efetuadas em contas contábeis específicas de resultado, que representem as variações passivas e ativas financeiras correspondentes. No exercício de 2018 foi repassado ao Poder Legislativo o montante de R$ 920.306,00.

3.12- Estoques

Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração, com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. Em 2018 o estoque apresentou um saldo final de 164.524,58. A conta Mercadorias para venda ou revenda está com saldo de R$ 27.195,00 de entrada e não houve saída durante o exercício. Em 2019 será necessário lançamento de ajuste, pois no final do exercício não houve tempo hábil, para busca de informações. 
3.13- Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo e a Longo Prazo.

Compreende o saldo das obrigações reconhecidas pelo regime de competência referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações. No curto prazo foram classificados os valores exigíveis em até 12 meses da data das demonstrações contábeis. 
3.14- Empréstimos e Financiamentos


Os saldos são apresentados pelo valores líquidos das obrigações, devidamente ajustados, e compreendem as obrigações financeiras do Município. No exercício de 2018 o parcelamento com Fundo Faps foi liquidado.
3.15- Origem e destinação dos recursos provenientes de alienação de ativos: 


Em cumprimento ao disposto no art. 50, VI da Lei Complementar nº 101/2000, demonstra-se a seguir a origem e o destinado dos recursos provenientes de alienação de ativos ocorrida no exercício, tendo em vista tratar-se de recursos vinculados, nos termos do art. 44 da referida Lei Complementar. Para demonstração dos valores abaixo foram considerados os valores dos saldos financeiros constantes em conta corrente e aplicações. 
	ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

	Saldo Inicial
	121.918,07

	        Alienação de Bens Móveis/Imóveis

	51.970,00

	        Rendimento de Aplicações Financeira de Alienação de Bens
	5.951,07

	TOTAL DAS ORIGENS
	179.839,14

	   DESPESAS DE CAPITAL
	

	         Investimentos
	2.605,29

	         Inversões Financeiras
	

	        Amortização da Dívida
	

	    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
	

	        Regime Geral de Previdência Social
	

	        Regime Próprio dos Servidores Públicos  
	

	Despesas Inscritas em Restos a Pagar
	54.134,90

	TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DE ALENAÇÃO DE ATIVOS
	56.740,19

	SALDO NÃO APLICADO
	123.098,95


Roque Gonzales, 25 de Janeiro de 2019.

Bel. Viviane Maria Luft
Contadora CRCRS  070921/O-4

CPF: 986.959.830-72






